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DISPENSA ELETRÔNICA CRBio-01 Nº 032/2023 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Processo CPR nº 34/2023 

 

Unidade solicitante Setor Jurídico 

 

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de agente de integração de estágio para disponibilização de estagiário no setor de 
Assessoria Jurídica do CRBio-01.  
 
1.2. A Contratação de estagiários obedecerá ao disposto na Lei 11.788/2008 e na Lei nº 14.133/2021, 
assim como a legislação correlata e demais exigências previstas no Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente contratação tem por fim dar oportunidade a estudantes do ensino superior de 
estagiar no Conselho Regional de Biologia da 1ª Região – CRBio-01, considerado o aspecto social de 
inserção do estudante no mercado de trabalho, bem como a possibilidade de contribuição, auxílio, às 
atividades do Conselho. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 
Item 

 
CATSER 

 
Descrição 

 

Unidade 
de 

medida 

Quant Valor 
mensal 

(A) 

Taxa 
média de 
Adm. por 
Estagiário 

(B) 

Valor 
mensal +  

Taxa média 
de Adm.  

(A+B) 

Valor Médio 
total anual 

 

 
 
 

1 

 
 
 

15156 

Contratação 
de Agente de 
Integração 
para programa 
de estágio de 
nível superior - 
Direito 

 
 
 

Mensal 

 
 
 

1 

 
 
 
R$ 2316,60 

 
 
 
R$ 80,07 

 
 
 
R$ 2396,67 

 
 
 
R$  28.760,07 

http://www.crbio01.gov.br/
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3.1. O serviço a ser contratado compreende a seleção e disponibilização de estudante para 
oportunidade de estágio no Conselho Regional de Biologia – CRBio-01, mediante pagamento de taxa 
administrativa. 
 
3.2. A bolsa auxílio e o auxílio transporte serão repassados mensalmente ao agente de integração, 
que se encarregará de transferi-los ao estagiário (a). 
 
3.3. O vale refeição será pago diretamente pelo Contratante, por intermédio de empresa contratada 
para disponibilizar, por meio de cartão, os créditos correspondentes a esse benefício.  
 
3.4. A contratação de seguro contra acidentes pessoais, com apólice compatível com valores de 
mercado, ficará a cargo da contratada. 
 
3.5. O serviço de instalação e mão de obra, incluindo todas as ferramentas, materiais, acessórios e 
utensílios serão por conta da CONTRATADA, sendo que deverão estar inclusos no valor total dos 
respectivos itens. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O Agente de Integração será responsável pela intermediação do estágio, no âmbito do CRBio-01, 
operacionalizando o recrutamento, a pré-seleção, o encaminhamento e acompanhamento do (a) 
estudante, para realização de estágio supervisionado de estudante de nível superior. 
 
4.2. Para a operacionalização do Programa de Estágio o Agente de Integração será responsável em 
recrutar estudantes candidatos (as) e encaminhá-los para entrevista, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação do CONTRATANTE, de acordo com o perfil definido pelo CONTRATANTE, 
conferindo, no ato do recrutamento e da contratação, a regularidade escolar do (a) estudante. 
 
4.3. O agente de integração deverá conferir publicidade ao processo seletivo, bem como observar os 
princípios da transparência, isonomia, e impessoalidade, quando do recrutamento, pré-seleção dos 
(as) candidatos (as). 
 
4.4. Caso sejam verificadas irregularidades na seleção realizada, o (a) responsável pela fiscalização do 
contrato solicitará que seja realizado novo processo de pré-seleção, no prazo de 5 dias corridos, 
contados da notificação da contratada. 
 
4.5. O resultado da pré-seleção deverá ser encaminhado ao contratante para análise, avaliação, e 
decisão, podendo haver, a seu critério, a aplicação de teste (s), como redação, visando melhor aferir o 
perfil de cada candidato e sua adequação com as atividades relativas à vaga disponibilizada. 
 

http://www.crbio01.gov.br/
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4.6. Os custos com a seleção estão inclusos na taxa de administração paga mensalmente à 
CONTRATADA. 
 
4.7. A contratada deverá providenciar, em até 5 (cinco) dias úteis, após a solicitação do 
CONTRATANTE, Termo de Compromisso de Estágio a ser firmado entre o CONTRATANTE, a instituição 
de ensino e o (a) estudante ou seu representante/assistente legal, no qual deverá constar, pelo 
menos: 
 
a) identificação do (a) estagiário (a), do curso e do seu nível; 
 
b) qualificação das partes e respectivas assinaturas; 
 
c) as condições do estágio; 
 
d) menção de que o estágio não acarretará vínculo empregatício; 
 
e) valor da bolsa auxílio e demais benefícios (vale refeição e auxílio-transporte); 
 
f) carga horária diária de seis horas e semanal de trinta horas, compatível com o horário escolar; 
 
g) duração do estágio, que será inicialmente de 6 meses, podendo ser prorrogado até 24 (vinte e 
quatro) meses; 
  
h) obrigação do (a) estagiário (a) de apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas no 
estágio, para envio à instituição de ensino; 
 
i) condições de desligamento do estágio; 
 
j) indicação das atividades que serão desempenhadas pelo estagiário; 
 
l) indicação do número da apólice de seguro contra acidentes pessoais. 
 
4.8. A contratada deverá providenciar toda a documentação legal referente ao estagiário (a) no 
momento da elaboração do Termo de Compromisso e contratar, em seu favor, seguro contra 
acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, entregando ao estagiário 
(a) o respectivo certificado de seguro. 
 
4.9. O seguro deverá abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante durante o período de 
vigência do estágio, 24 horas por dia, no território nacional, e cobrir morte ou invalidez permanente, 
total ou parcial, provocadas por acidente. 

http://www.crbio01.gov.br/
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4.10. Deverá ser fornecido, no ato da contratação, guia prático de estágio ao estudante e 
providenciada a entrega de certificado de seguro, informando o estudante sobre os aspectos técnicos 
e legais inerentes ao Termo de Compromisso de Estágio. 
 
5. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
5.1. A taxa de administração corresponde ao custeio das despesas necessárias à realização do objeto, 
incluindo as despesas administrativas/operacionais, as despesas com pagamento do seguro de 
acidentes pessoais do (a) estagiário (a), as despesas com recrutamento, seleção e acompanhamento 
do (a) estagiário (a), e toda e qualquer outra despesa decorrente da execução do objeto. 
 
5.2. A taxa de administração fixa, em reais, será paga por bolsa de estudo de estágio ocupada 
mensalmente. 
 
5.3. O preço referente à taxa de administração poderá ser reajustado decorridos 12 (doze) meses de 
vigência do contrato, a pedido da CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como 
limite máximo a variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC/IBGE, ocorrido 
nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste, contados da data da apresentação da proposta ou da 
data do orçamento estimado, nos termos do artigo 25, §7º, da Lei n. 14.133/2021. 
 
5.4. Caso a CONTRATADA não observe as condições do item 5.3. o direito ao reajuste precluirá a cada 
12 (doze) meses, considerando como marco inicial de contagem a data de execução do contrato. 
 
6. PRAZO, CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
 
6.1. A prestação do serviço será iniciada em 10 (dez) dias úteis após a publicação do contrato no 
Diário Oficial da União - DOU e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  
 
6.2. As prorrogações para o início da prestação dos serviços só serão aceitas na ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.  
 
6.3. O prazo para o início da prestação dos serviços não será, em hipótese alguma, prorrogado 
novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, às 
penalidades previstas em lei por seu descumprimento.  
 
6.4. Após a prestação do serviço, um empregado designado pela CONTRATANTE verificará se o serviço 
prestado atendeu às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitá-lo, no todo ou em 
parte, quando não forem compatíveis com as diretrizes especificadas no Termo de Referência.  
 

http://www.crbio01.gov.br/
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6.5. Em caso de rejeição do serviço, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações ou o motivo da rejeição. A CONTRATADA, 
com o recebimento do termo, ficará ciente da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, bem como estará ciente de que a sua omissão é passível das 
sanções cabíveis.  
 
6.6. Caso as correções apontadas não ocorram em até 10 (dez) dias úteis ou caso o novo serviço 
também seja rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em mora e se sujeitará à aplicação das sanções 
cabíveis.  
 
6.7. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA.  
 
6.8. O empregador responsável para acompanhar a prestação do serviço formalizará o seu 
recebimento na própria Nota Fiscal.  
 
7. DO RECEBIMENTO  
 
7.1. O serviço será recebido após o “atesto” do fiscal do contrato e iniciado a partir desta data o prazo 
mínimo, de 12 (doze) meses de garantia do serviço.  
 
7.2. O serviço deverá ser prestado sem nenhum custo adicional, salvo quando houver alguma 
imprevisão devidamente fundamentada, a qual era impossível de identificar no período da 
contratação, a fim de se preservar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, não impedindo a 
resilição do contrato quando o Conselho Regional de Biologia da 1ª Região – CRBio-01, identificar que 
a prestação do serviço se tornou excessivamente onerosa à Administração Pública.  
 
8. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. O serviço será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, acompanhado da sua 
respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua conformidade com as 
especificações constantes da proposta.  
 
8.2. O serviço será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade com as 
especificações constantes na proposta em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, salvo 
disposição em contrário.  
 
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.  
 

http://www.crbio01.gov.br/
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8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 
na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21. 
  
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. Será vencedora a proposta com menor preço e habilitada, ou seja, em conformidade com o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
FORNECEDOR de realizar o objeto da dispensa de licitação, dividida em: I - jurídica; II - técnica; III - 
fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico-financeira.  
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
9.2. As certidões serão verificadas por intermédio do SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), sem prejuízo de outros meios. 
 
9.3. Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento junto ao SICAF ou documento 
equivalente: I – Credenciamento, II - Habilitação Jurídica e III - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
(Receita Federal, PGFN, FGTS e Trabalhista), nas quais as certidões podem ser extraídas dos sítios: 
Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); Consulta Regularidade 
do Empregador (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://www.tst.jus.br/certidao1) e Fazenda Estadual e 
Municipal, conforme o caso.  
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
9.5. Se o FORNECEDOR for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a 
FORNECEDOR seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

http://www.crbio01.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de FORNECEDOR matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.7. Em caso de empate, a proposta enviada primeiramente prevalecerá sobre as demais.  
 
9.8. Os quantitativos informados neste Termo de Referência não vinculam à Administração Pública, 
uma vez que a contratação está condicionada à existência de dotação orçamentária.  
 
TÉCNICA  
 
9.9. A proponente deverá possuir comprovada experiência, em recrutamento, seleção, 
encaminhamento e acompanhamento de estudantes de curso de nível superior, candidatos a estágio.  

9.10. A experiência acima exigida deverá ser comprovada através de atestado (s) ou declaração (s) de 
capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem 
experiência mínima de 01 (um) ano na execução de serviços compatíveis com o objeto deste Termo 
de Referência.  
 
9.11. Em caso de dúvidas quanto a autenticidade do Atestado de Capacidade Técnica, a CONTRATADA 
deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do referido 
documento solicitado.  
 
9.12. A exigência do atestado de capacidade técnica visa garantir qualidade mínima à contratação, em 
face da importância da correta prestação do serviço para o Conselho.  
 
9.13. A exigência constante no item 9.10. de que o FORNECEDOR comprove que tenha prestado ou 
esteja prestando serviço igual ou superior ao especificado, não deve ser vista como restrição ao 
caráter competitivo do certame, mas sim como forma de garantir a correta prestação do serviço, de 
modo a diminuir os riscos para que não haja quaisquer intercorrências durante a execução dos 
serviços propostos.  
 
ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
9.14. Não será exigida.  
 
10. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  
 

http://www.crbio01.gov.br/
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10.1. Por definição, o objeto da presente contratação consiste em um serviço comum, cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento convocatório, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21.  
 
11. PROPOSTA  
 
11.1. Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos todos os custos do 
fornecedor, como materiais, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, validade, razão 
social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do responsável, conforme anexo II – 
modelo de proposta.  
 
11.2. O fornecedor de serviços deverá observar o art. 40, § 2°, do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC).  
 
11.3. O fornecedor fica obrigado a observar o inciso III, do art. 6°, CDC, apresentando as informações 
adequadas e claras acerca da prestação do serviço.  
 
12. MODALIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO  
 
12.1. Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 
75, inciso II, da Lei 14.133/21, em função do seu baixo valor, por intermédio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica de Preços, cujo acesso é via Portal de Compras do Governo Federal 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/).  
 
12.2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou portal 
equivalente para produção dos efeitos do contrato e de seus aditamentos no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de sua assinatura.  
 
12.3. Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento será: I – republicado; 
II - fixado prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. O disposto 
nos itens I e III caput poderão ser utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto.  
 
12.4. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços estão 
disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-
de-conteudo/manuais).  
 
 

http://www.crbio01.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais


 

 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) – CRBio-01 
Rua Manoel da Nóbrega, 595 – conjunto 122 - CEP 04001-083 – Paraíso – São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3884-1489 -  www.crbio01.gov.br 
 

 

P á g i n a  9 | 16 

 

13. GARANTIA 
 
Não será exigida garantia. 
 
14. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho, 
conforme o inciso I, art. 95, da Lei nº 14.133/21, que faculta à Administração Pública a substituição do 
contrato por outro instrumento hábil, quando se tratar de dispensa de licitação em razão do valor.  
 
14.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota de Empenho, nos termos do 
item acima descrito, todavia, a prestação do serviço seja parcelada, o documento terá a mesma 
validade disposta no artigo 95 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor vencedor da Dispensa 
Eletrônica.  
 
14.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento 
total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o estabelecido no art. 155 da Lei nº 
14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 
da Lei nº 14.133/21.  
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
15.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de empregado (s) designado (s).  
 
15.2. Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
na forma prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/21.  
 
15.3. Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência.  
 
15.4. Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as especificações e demais 
exigências previstas no Termo de Referência.  
 
15.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
 
15.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, a 
aplicação de sanções e sua alteração, quando se fizerem necessárias.  

http://www.crbio01.gov.br/
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15.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados.  
 
15.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
16.1. Manter-se, durante todo o processo, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 62 da Lei nº 14.133/21 e item 9 do Termo de Referência. 
 
16.2. Fornecer o serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas especificações, prazos e atividades 
previstas no Termo de Referência.  
 
16.3. Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às especificações do objeto ou que forem 
rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de Referência.  
 
16.4. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do fornecimento 
dos itens deste Termo de Referência.  
 
16.5. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, eventualmente, incidirem 
sobre a avença, bem como por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.  
 
16.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes do 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no que couber.  
 
16.7. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao objeto de 
fornecimento da contratação.  
 
16.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE em 
razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a prestação do serviço.  
 
16.9. Providenciar a contratação de seguro contra acidentes pessoais, com apólice compatível com 
valores de mercado, ficará a cargo da contratada. 
 
17. PAGAMENTO  
 
17.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias do ateste na Nota Fiscal, de acordo 
com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
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caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, desde que o serviço 
tenha sido prestado integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE.  
 
17.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.  
 
17.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
apresentação da nota fiscal com o ateste do recebimento definitivo.  
 
17.4. O CRBio-01 reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o serviço não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
17.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, e deverão constar os dados 
bancários para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da 
agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito).  
 
17.6. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, (1) o número da 
nota de empenho, e (2) o número do processo.  
 
17.7. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 
acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas 
alterações.  
 
17.8. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de  
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, caso esteja indisponível o sistema de consulta disponibilizado pela 
Receita Federal.  
 
17.9. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a CONTRATANTE 
efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo optante pelo regime especial de 
tributação.  
 
17.10. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização 
financeira sob hipótese alguma.  
 
17.11. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar a Nota de 
Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto da avença.  
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17.12. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
dispensa de licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a 
providenciar sua regularização.  
 
17.13. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará apenas os pagamentos 
devidos pelo que já houver sido executado, após o início do procedimento de rescisão unilateral da 
avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com fundamento no art.147 ao 150, 
combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21. 
 
18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, na forma do 
art. 155 da Lei nº 14.133/21:  
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 
motivo justificado;  
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;  
 
IX - Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;  
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na forma 
do art. 156 da Lei nº 14.133/21:  
 
I - Advertência;  
 
II - Multa;  
 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
 
18.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2º do art. 156 ao art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
 
19. RESCISÃO  
 
19.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Termo de Referência.  
 
19.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.  
 
19.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  
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19.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos serviços fornecidos 
pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias.  
 
20. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
20.1. Quando o serviço a ser contratado for de prestação continuada, o critério de reajustamento 
ocorrerá através de: I – repactuação, se houver regime de dedicação exclusiva; ou II – reajustamento 
em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
 
20.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base vinculada à data 
do orçamento estimado.  
 
20.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
20.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
20.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
20.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
20.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  
20.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 
21. DA REPACTUAÇÃO  
21.1. Sendo caso de repactuação, a parte deverá apresentar o pedido de repactuação devidamente 
fundamentado até 30 (trinta) dias depois de tomar ciência do evento que originou o seu pleito.  
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21.2. O contratante deverá responder em até 30 (trinta) dias o pedido de repactuação devidamente 
fundamentado.  
 
21.3. Caso seja acolhido o pedido de repactuação, o termo aditivo deverá fixar o início das novas 
condições. 
 
21.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços.  
 
21.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação poderá ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
categorias envolvidas na contratação.  
 
21.6. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  
 
21.7. Os registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, quando houver variação do valor contratual para 
fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato.  
 
22. DA REVISÃO  
 
22.1. Fica prevista a possibilidade de revisão do ajuste para restaurar o seu equilíbrio econômico-
financeiro, quando comprovada a sua ruptura por fato imprevisível e inevitável (álea extraordinária), 
a ser formalizado via aditivo contratual.  
 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
23.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa 6.3.1.3.02.01.013 (Estagiários) – 

PROJETO 5001 SERVIÇO ADMINISTRATIVO – do exercício de 2023, e na mesma rubrica nos exercícios 

que alcançarem o serviço. 
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23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do 

Plano de Contratação Anual em Sessão Plenária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
24. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
24.1. O prazo de duração do contrato será de 12 meses, podendo, caso vantajoso ao contratante e a 
critério da autoridade competente, ser prorrogado sucessivamente até a vigência máxima decenal, 
nos termos do previsto no artigo 107 da lei n. 14.133/2021.  
 
25. DO FORO  
 
25.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de São Paulo, para dirimir questões 
oriundas desta contratação. 
 
26. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

26.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato ficará a cargo do setor de Assessoria 
Jurídica do contratante. 
 
26.2. A fiscalização exercida pelo CRBio-01, contratante, não exclui ou reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução à contento do objeto do contrato. 
 
28. LOCAL DO ESTÁGIO 
 

28.1. Sede do CRBio-01: Rua Manuel da Nóbrega, 595, 12º andar, Paraíso, CEP 04001-083, São 
Paulo/SP. 
 
 
Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

 

André Augusto Moura da Silva 
Analista jurídico 
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